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Sobre o Projeto de Lei n° 245/15, que Institui o

Projeto A Arte vai à Escoia, a ser implementado no

âmbito dos estabelecimentos públicos de ensino do

Distrito Federal e dá outras providências.

Autora: Deputada Luzia de Paula

Relatora: Deputada Kelly Bolsonaro

I - RELATÓRIO

0 Projeto de Lei epigrafado, de autoria da Deputada Luzia de Paula, Institui o

Projeto A Arte vai à Escola, a ser implementado no âmbito dos estabelecimentos

públicos de ensino do Distrito Federal.

A proposição objetiva levar à comunidade escolar dos estabelecimentos

públicos de ensino espetáculos e eventos de natureza artística.

Em sua justificação, a Autora objetiva incentivar apresentações ou exposições

artísticas nas escolas públicas.

Apreciado pela Comissão de Educação, Saúde e Cultura o projeto de lei foi

aprovado na sua forma original.

No âmbito da presente Comissão foi apresentada Emenda pelo Deputado

Delmasso, proibindo exposições artísticas com cunho sexual.
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